
20ª ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE
2025 CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Aos  dezoito dias  do  mês  de  junho  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco,  reuniu-se,
extraordinariamente,  de  modo presencial,  o  Conselho Fiscal  do  Instituto  de
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim - IPACI, instituído pelo
Decreto n° 30.794, de 03 de agosto de 2021, alterado pelo Decreto n° 35.137,
de  13  de  fevereiro  de  2025,  conforme  Lei  Municipal  n°  6.910,  de  20  de
dezembro  de  2013,  e  suas  posteriores  alterações,  nas  dependências  do
Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  com  a
presença dos seguintes conselheiros: Cláudia Prúcoli Massini,  Lindiana Carla
Moreira Salaroli Perin, Lúcia Helena Gomes da Silva, Luciane de Oliveira Pope
Mion, Mirela Silva de Queiroz,  Nilva Brandão de Almeida Novaes,  Rosa de
Lima Cansoli  Hemerly,  Vilma  Aparecida  de  Oliveira  Cescon  e  Vitor  Moulin
Mardegan  de  Azevedo,  com  início  da  reunião  às  13h,  tendo  como  pauta:
análise dos Pareceres do Comitê de Investimentos da competência dos meses
de  Fevereiro  e  Março/2025;  e  demais  processos  constantes  da  mesa  de
trabalho.  Registrada a presença do Sr.  Hudson Dessaune da Silva,  Diretor
Financeiro  do  Ipaci,  convocado  a  pedido  do  Conselho  Fiscal  para  a
apresentação dos Pareceres do Comitê de Investimentos. Iniciou-se a reunião
com a apresentação do Parecer do Comitê de Investimentos da competência
de  Fevereiro/2025 pelo Sr. Hudson Dessaune da Silva, Diretor Financeiro do
IPACI. Foram informados os percentuais da carteira distribuídos por tipo de
ativo.  A  carteira  de  investimento  esteve  distribuída  da  seguinte  forma em
Fevereiro/2025: 84,51% em renda fixa, 12,03% em renda variável, 3,04% em
investimentos no exterior e 0,42% em Fundo de Investimento Imobiliário – FII.
A rentabilidade da carteira no mês esteve em 0,12%. A Meta Atuarial esteve
em 1,72% e a  rentabilidade de 1,46% no acumulado do ano.  Após,  foram
apresentados os gráficos com a rentabilidade individualizada de todos os ativos
que compõem à Carteira de Investimentos do  IPACI, competência 02/2025,
segregados  por  segmento  de  renda  fixa,  renda  variável,  Investimento  no
Exterior e Fundos Imobiliários no mês de referência. Por fim, foi demonstrado o
comportamento de alguns índices de referência. Na sequência, procedeu-se à
análise  do  Parecer  do  Comitê  de  Investimentos  da  competência  de
Março/2025. Foram informados os percentuais da carteira distribuídos por tipo
de ativo. A carteira de investimento esteve distribuída da seguinte forma em
Março/2025:  86,88% em renda  fixa,  10,02% em renda  variável,  2,69% em
investimentos no exterior e 0,42% em Fundo de Investimento Imobiliário – FII.
A rentabilidade da carteira no mês esteve em  1,34%. A Meta Atuarial esteve
em 0,94% e a rentabilidade de 1,34% mensal, sendo 3,30% no acumulado do
ano. Após, foram apresentados os gráficos com a rentabilidade individualizada
de todos os ativos que compõem à Carteira de Investimentos do  IPACI,
competência 03/2025, segregados por segmento de renda fixa, renda variável,
Investimento no Exterior e Fundos Imobiliários no mês de referência. Os ativos
de renda variável renderam positivos, o mesmos ocorrendo com os ativos de
renda  variável,  com  exceção  do  Fundo  Banestes  BTG  Pactual  Absoluto
Institucional que rendeu – 2,57%. Os ativos no exterior renderam negativos em
sua totalidade. O Ativo Caixa Cedae rendeu positivo, fechando em 2,63%. O
presidente  explicou  que  em  20/03/2025  foi  solicitado,  após  deliberação  do
Comitê de Investimentos, o resgate do Fundo Banestes BTG Pactual Absoluto
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Institucional. Que este fundo ficou desenquadrado desde o ano de 2024, tendo
havido necessidade do referido resgate para que o CRP continuasse regular.
Que o Ministério da Previdência fez comunicados sobre a possível negativação
do CRP dado o desenquadramento passivo. Que os recursos do resgate foram
alocados em NTN-B 2045 e índice DI, conforme projeções apresentadas na
reunião  do  Comitê  de  Investimentos.  Que  o  Comitê,  por  deliberação  em
reunião conjunta, solicitou o resgate do valor de cem milhões de reais a fim de
serem  alocados  em  aplicações  e  foram  realizadas  as  seguintes
movimentações:  resgate  total  dos  seguintes  fundos:  FI  Caixa  Brasil
Referenciado DI LP BRASIL IMA-B 5+ e Banestes Liquidez FI RF REF DI. Que
o recurso foi transferido para o Banco do Brasil e aplicado em índice DI, para
posteriormente ser utilizado em aquisição de títulos públicos federais. Também
resgate total dos seguintes fundos: Caixa FI Ações Brasil ETF IBOVESPA e BB
Ações Alocação ETF. Foi resgatado do Caixa FI Ações Brasil Referenciado DI
LP o valor  de sete milhões,  trinta  e dois  mil,  sessenta e dois  reais e vinte
centavos e realocados no Caixa Brasil referenciado DI LP. Foi resgatado do BB
Ações Alocação ETF  e realocados no BB Prevd RF Perfil  o valor de dois
milhões quatrocentos e sessenta e cinco mil, setecentos e oito reais e noventa
e cinco centavos. A exceção do presidente deste Conselho que não esteve
presente na reunião ordinária do último dia onze de junho, os demais membros
aprovaram por unanimidade o Parecer do Comitê de Investimentos do mês de
Janeiro/2025.  As APR’s dos meses de Fevereiro,  Março e Abril/2025 serão
apresentadas em  reunião do Conselho Fiscal, a ser marcada. Portanto, fica
suspensa a votação para a aprovação do Parecer do Comitê de Investimentos
das  competências  dos  meses  de  fevereiro  e  Março/2025.  A  presidente  do
Conselho  Fiscal  ad  hoc  convoca  os  membros  para  a  próxima  reunião
extraordinária agendada para a data de 30 (trinta) de junho de 2025 (dois mil e
vinte e cinco), às 14h, tendo como pauta: Continuidade da análise do Parecer
do  Comitê  de  Investimentos  de  Abril/2025;  Análise  das  Autorizações  de
Aplicação  e  Resgate  – APRs  de  Fevereiro,  Março  e  Abril/2025,  e  demais
processos constantes da mesa de trabalho do Conselho Fiscal.  A presente
reunião foi encerrada às 15h45min.

Lúcia Helena Gomes da Silva
Conselheira Fiscal

Presidente do Conselho Fiscal ad hoc

Cláudia Prúcoli Massini
Conselheira Fiscal

Secretária do Conselho Fiscal

Lindiana Carla Moreira Salaroli Perin
Conselheira Fiscal
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Conselheira Fiscal
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Conselheira Fiscal
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Conselheira Fiscal
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Conselheira Fiscal
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Conselheira Fiscal
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